
MUNICÍPIO DE JUÍNA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DE MATO GROSSO

LEI N.° 1.862/2019.

Dispõe sobre a Criação, Organização,
Estrutura e Competências do Conselho
Municipal das Economias Criativa e
Solidária, de Juína, Estado de Mato
Grosso, e dá outras providências.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT, Faço saber que, a Câmara
Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.° Fica criado, no âmbito do Poder Executivo Municipal de Juína, Estado
de Mato Grosso, o Conselho Municipal das Economias Criativa e Solidária, órgão
colegiado de caráter consultivo e propositívo para assessoramento do Departamento
Municipal de Cultura para assuntos relacionados às políticas públicas para as
economias criativa e solidária, com representações do Poder Público e Sociedade
Civil.

Parágrafo Único. Para efeitos da presente Lei entende-se por:

1 - Economia Criativa: é o setor econômico formado pelas indústrias criativas -
o conjunto de atividades econômicas relacionadas á produção e distribuição de bens
e serviços que utilizam a criatividade e as habilidades dos indivíduos ou grupos
como insumos primários.

II - Economia solidária: são empreendimentos organizados sob os princípios
da cooperação, da solidariedade, da autogestão, da sustentabilidade econômica e
ambiental, e da valorização do ser humano e do trabalho e que tenham por objetivo
que seu patrimônio e resultados obtidos sejam revertidos para a melhoria,
sustentabilidade e distribuição de renda entre os seus associados.

Art. 2.° A missão do Conselho Municipal das Economias Criativa e Solidária é
contribuir para o desenvolvimento socioeconômico sustentável e integrado do
Município de Juína-MT, por meio da articulação entre Poder Público e sociedade civil
e da proposição, análise e monitoramento de diretrizes, planos, projetos e ações
voltadas ao fortalecimento de atividades, cadeias e arranjos produtivos intensivos
das economias criativa solidária.

Art. 3.° Compete ao Conselho Municipal das Economias Criativa e Solidária:

I  - propor e avaliar diretrizes, planos, projetos e ações relacionadas às
políticas públicas para as Economias Criativa e Solidária do Município de Juína-MT ;

II - oferecer subsídios e contribuir para a formulação, implementação,
monitoramento e avaliação de políticas públicas para as Economias Criativa e
Solidária do Município de Juína-MT ;
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III - promover a integração de programas, projetos e ações voltadas ao
desenvolvimento das Economias Criativa e Solidária do Município de Juína-MT ;

IV - promover a cooperação técnica e institucional entre agentes e entes
estratégicos ao desenvolvimento de agenda executiva da política das Economias
Criativa e Solidária do Município de Juína-MT ;

V - propor a elaboração de estudos, consultorias e pesquisas sobre as
Economias Criativa e Solidária;

VI - emitir pareceres e fazer recomendações sobre questões relacionadas as
Economias Criativa e Solidária do Município de Juína-MT ;

VII - constituir Câmaras Temáticas e Comissões Especiais para análise e
proposição de soluções sobre assuntos específicos considerados estratégicos, no
âmbito das competências do Conselho Municipal das Economias Criativa e Solidária
do Município de Juína-MT ;

VIII - propor e co-realizar junto ao Departamento Municipal de Cultura,
formação continuada na área das Economias Criativa e Solidária através de fóruns,
congressos, conferências, oficinas, palestras, entre outros;

IX - junto ao Departamento Municipal de Cultura, elaborar um Plano Municipal
de desenvolvimento das Economias Criativa e Solidária no Município de Juína-MT ;

X - emitir parecer consultivo sobre as regras de funcionamento da Feirinha
Municipal das Economias Criativa e Solidária de Juína-MT , a ser criada por lei
própria;

XI - desempenhar outras atividades demandadas pelo Departamento
Municipal de Cultura, desde que devidamente aprovadas pelo plenário.

Art. 4° O Conselho Municipal das Economias Criativa e Solidária do Município
de Juina-MT será composto por 12 conselheiros titulares e 12 suplentes dos
seguintes órgãos, entidades e segmentos:

I  - como representantes do Poder Público e Entidades Privadas sem fins
lucrativos:

a) 01 Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura -
Departamento Municipal de Cultura;

b) 01 Representante da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo -
Departamento de Turismo;

c) 01 Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;
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d) 01 Representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Melo Ambiente e
Pecuária;

e) 01 Representante do Instituto Federal de Educação e Tecnologia - campus
Juína-MT; e,

f) 01 Representante do SEBRAE - Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e
Pequenas Empresas.

II - como representantes da sociedade civil:

a) 03 Representantes da Economia Criativa; e,

b) 03 representantes da Economia Solidária.

§ 1.° Cada órgão ou entidade do Poder Público e Entidades Privadas sem fins
lucrativos, de que trata o Inciso I do Artigo 4°, indicará 1 conselheiro titular e 1
suplente, via ofício, que o substituirá nas suas faltas e impedimentos legais ou
eventuais.

§ 2.° Os conselheiros da sociedade civil, titulares e suplentes, de que trata o
Inciso II do Artigo 4°, serão eleitos em Fórum especifico a ser convocado pelo
Departamento de Cultura no prazo máximo de sessenta dias após a aprovação
desta lei.

§ 3.° Os conselheiros terão mandato de 2 (dois) anos, permitida 01 (uma)
recondução.

§ 4.° O exercício da função de Conselheiro é considerado de interesse público
relevante e não será remunerado.

Art. 5.° O Presidente será escolhido entre os membros do Conselho,
observada a forma rotativa, a cada mandato, entre representantes governamentais e
da sociedade civil organizada, e, o Secretário designado pelo Presidente, mediante
Termo de Compromisso.

Art. 6.° O Fórum Municipal das Economias Criativa e Solidária, destinado, em
especial, à eleição dos conselheiros referidos no art. 4, inciso II, da presente Lei,
contará com a representação dos diversos setores da sociedade.

Art. 7.° Constituído o Conselhos Municipal das Economias Criativa e Solidária,
os respectivos membros elaborarão, no prazo de 60 (sessenta) dias, o Regimento
Interno do colegiado.

Parágrafo Único. O Regimento Interno disporá sobre as funções, freqüência,
data e local das reuniões do Conselho, critérios de votação, quorum de deliberação,
grupos de trabalho, bem como acerca de todas as demais normas necessárias ao
seu funcionamento.
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Art. 8.° A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, por melo do
Departamento de Cultura, proporcionará ao Conselho Municipal das Economias
Criativa e Solidária o suporte técnico, administrativo e financeiro necessários, de
modo a garantir as condições para o seu pleno e regular funcionamento, observado
sempre as dotações já consignadas na Lei Orçamentária Anual.

Art. 9.° As despesas oriundas da execução desta Lei correrão à conta das
dotações orçamentárias próprias, ficando o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado suplementá-las, caso necessário, com a abertura de crédito adicional
suplementar, bem como realizar a transposição, o remanejamento, ou a
transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um
órgão para outro, observando o disposto nos arts. 43 e 46, da Lei Federal n.° 4.320,
de 17 de março de 1964, e respeitados os limites estabelecidos pela Lei
Complementar Federal n.° 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal).

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a fazer as alterações necessárias e
proceder à inclusão de eventuais despesas nos instrumentos de planejamento
exigidos pela Lei Complementar Federal n.° 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), entre eles, o Plano Plurianual - PPA, a Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO e a Lei Orçamentária Anual - LOA.

Art. 11. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar
a presente Lei, sempre que necessário, por Decreto bem como baixar os atos
regutamentares pertinentes e adequados, a partir de sua publicação.

Art. 12. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Juína-MT, 19 de junho de 2019.

ALTIR ANTÔNIO PERUZZO
Prefeito Municipal
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Jglvulgagão saguiida-feíra. 24 da Junho dt 20Í9 PublIcacao terca-felra. 25 d» lunho de 2019

Mce-Presktente e um Secr^io Executivo, eleito por seus pares, em reuiiSo extraordinária,
especialmeme convocada para este fim

ArL 9* No prazo de 90 (rwverEa) dias. contados da data de sua
instalação, o Conselho elaborará o seu Regimento Interno, que será aprovado por Decreto do
Executivo.

Art 10. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, por meio do
Departamento de Cultura, proporcionará ao Conselho Municipal do Livro. Leitura, üter^ura e
Büiotecas - CMLLLB, supóle técnico, administrativo e financeiro necessárioe, de modo a garantir
as condições para o seu pleno e regular funcionamento, observado sempre as dotações ià
consignadas na Lei Orçamentária Anual.

Ari. 11. As despesas oriundas da execução desta Lei correrão à conta
das dotações orçamentárias préprias, ficando o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado
suplementá-las. caso necessário, com a abertura de crédito acficional suplementar, bem como
realiza a transposição, o remanejamento, ou a transferência de recursos de uma categoria de
programação para outra ou de um õrgão para outro, observando o <fisposto nos arts. 43 e 46, da
lei Federal n.* 4.320. de 17 de março de 1964, e respeitados os limites estabelecidos pela Lei
Complem«itar Federal n.* 101. de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

An 12. Fica o Poder Executivo autorizado a fazer as alterações
necessárias e proceder à Inclusão de eventuais despesas nos instrumentos de planeiamento
exigidos pela Lei Complementar Federal n.* 101, de 04 de maio de 2()00 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), entre eles, o Plano Rurianual • PPA. a Lei de Dir^rizes Orçamentárias - LDO e a Lei
Orçamenta Anual • LOA

An 13. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
regiáamentar a presente Lei. sempre que necessário, por Decrtfo bem como baixar os alos
regiiamentares pertinentes e adequados, a partir de sua publicação.

An 14. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Juna-MT, 19dejurthode2019.

ALT1R ANTÔNIO PERUZZO
Prefeito Municipal

LEI N.« 1.862/2019.

Dispõe sobre a CiÚKão. Organização. Estrutura e Competências do
Conselho Munk^ das Economias Criativa e Soiidária, de Juína. Estado de Mato Grosso, e dá
outras providências.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT, Faço saber que, a Câmara
Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei;

An 1.* Rca criado, no âmbito do Poder Executivo Municipal de Juína.
Estado Mato Grosso, o Conselho Municipal das Economias Criativa e Solidária, ór^ cdegiado
de caráter consultivo e propositivo p^ assessoranento do Departamento Muncif» de Cultura
para assuttos relacionálos às políticas públicas para as economias criatrra e sotidária, com
represeráações do Poder Público e Sociedade Civil.

Parágrafo tJnicQ. Para efeitos da presente Lei entende-se por

1 - Economia Criativa: é o setor econômico formado pelas indústrias
criativas - o conji^o de atividades econômicas relacionadas à produção e distribuição de bens e
st^os que utilizam a criatividade e as habilidades dos indivíduos ou gn^x» como insumos
primários.

II - Economia solidária; são empreandmentos organizados sob os
princípios da cooper^ão, da soEdariedade, da autogestão. da sustentabilkiade econôinca e
ambiental, e da valorização do ser humano e do trabalho e que tenh^ por objetivo que seu
patrimônio e resultados (Mdos sejam revertidos para a melhoria. susIenlabiEdade e dstribuição de
renda entie os seus associados.

Art 2.* A rrissão do Ccnseho Municipal das Economias Criativa e
Solidária é contribuir para o desenvolvimento sociceconômíco sustentável e integrado do Município
de Juína-MT. por meio da articul^ão entre Poder Público e sociedade crvij e da proposição,
análise e monitoramento de diretrizes, planos, prcjetos e ações voHadas ao fortalecimento de
atividades, cadeias e arranjos produtivos intensivos das economias criativa solidária.

Ari 3.' Compete ao Conselho Municipal das Ecorwrias Criativa e
Solidária:

I • propor e av^iar diretrizes, planos, projetos e ações relacionadas às
políticas públicas para as Economias Criativa e Solidária do Município de Juína-MT;

II • ofa'ecer subsídios e contribuir para a formulação, implementação,
monitoramento e avaliação de políticas públicas para as Economias Criativa e Solidária do
Município de Juína-MT;

III • promover a integração de programas, projetas e ações voltadas ao
desenvolvimento das Economias Criativa e Solidária do Município de Juína-MT;

IV - promover a coc^ieração técnka e institucional entre agentes e entes
estratégicos ao d es envolvi me rio de agerxia executiva da política das Economias Criativa e
Sdidána do Município de Juína-MT;

V - propor a elaboração de estudos, consultorias e pesquisas sobre as
Economias Criativa e Solidária;

VI - «ritir pareceres e fazei recomendações sobre questões

relacionadas as Ecorxxnías Criativa e Soídária do Município de Juína-MT;

VII - constituir Câmaras Temáticas e Comissões Especiais para artálise
e proposição de soluções sobre assuntos específicos considerados estratégicos, no âmbito das
competências do Conselho Municipai dcs Ecrxtomías Criativa e SoGd^ía do Municipío de Juína-MT

VIII • propor e co-reaKzar junto ao Departamento Municipal de Cultura,
formação continuada na área das Econonxas Criativa e Solidária através de fóruns, congressos,
conferêrtcias. oficinas, palestras, entre outros;

IX • junto ao DepartamerHo Municipal de Cultura, elaborar ixn Plano
Municipal de desenvolvimento ̂ s Economias Criativa e Solidária no Município de Jufna-MT;

X - emitir parecer consultivo sobre as regras de funcionamento da
Feirinha MunicipaJ das Economias Criativa e Solídàia de JuIna-MT, a ser criada por lei própria;

XI • desempenhar outras atividades demandadas pelo Departamento
Municipal de Cultura, desde que devidamente aprovadas pelo plenário.

Ari 4.* O Conselho Municipal das Economias Criativa e Solidária do
Município de Juitu-MT será composto por 12 conselheiros tKulares e 12 suplentes dos seguintes
órgãos, entidades e segmentos:

I • como representantes do Poder Público e Entidades Privadas sem fins
lucrativos:

a) 01 Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura •
Departamento Municipal de Cultura:

b) 01 Representante da Secretaria Municipal de Esporte. Lazer e
Turismo - Departamento de Turismo;

c) 01 Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social:
d) 01 Itepresentante da Secretaria Municipal de AgricidtLra, Meio

Ambiente e Pecuária;

carros Juína-MT; e.

Pequenas Empresas.

e) 01 Representante do Instituto Federal de Educação e Tecnologia -

f) 01 Representante do SEBRAE - Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e

II - como represerXantes da sociedade civil:

a) 03 Representantes da Economia Criativa; e.

b) 03 representantes da Economia Solidária.

§ 1." Cada órgão ou entidade do Poder Público e Entidades Privadas
sem fins lucrativos, de que trata o IrKíso I do Artigo 4*. irxácará 1 conselheiro titular e 1 suplente,
via oficio, que o stistiturá nas suas Mas e impedimentos legais ou eventuais.

§ 2." Os conselheiros da sociedade cís^, titulares e suplentes, de que
trata o Inciso II do Artigo 4*, serão eleitos em Fónjm específico a ser convocado pelo Departamento
de Cultura no prazo máximo de sessenta das após a aprovação desta lei.

§ 3' Os conselharos terão mandato de 2 (dois) anos, permitida 01
(uma) recondução.

§ 4.* O exercício da função de Conselheiro é considerado de interesse
público relevante e não será remunerado.

Art. 5.' O Presidente será escolhido entre os membros do Corrselho,
observada a forma rot^va, a cada maixiato, entre representantes governamentais e da sociedade
civil organizada, e, o Secretário designado pelo Presider^e. medíarrte Termo de Compromisso.

Art. 6." O Fórum Municipal das Economias Criativa e Solidária,
destinado, em especial, á eleição dos consetiieiros referidos r>o art 4. inciso II, da preseme Lei.
contará com a representação dos diversos setores da sociedade.

Art 7.* Constituído o Conselhos Municipal das Economias Criativa e
Solidária, os respectivos membros elaborarão, no prazo de 60 (sessenta) dias. o Regimento
Interno do coiegiado.

Parágrafo ijnico. O Regimento interno disporá sobre as furtções,
tiequência, data e local das reuniões do Conselho, critérios de votação, quóaim de deliberação,
grupos de trabalho, bem como acerca de todas as demais normas necessárias ao seu
anckmamento.

Art. 6.' A Secretaria Municipal de Edrcação e Cultura, por meio do
Departamento de Cultura, proporcionará ao Conselho Municipal das Economias Criativa e Solidária
o suporte técrsco. administrativo e financeiro rtecessários, de modo a garantir as condições para o
seu pleno e regular furxionamento. observado sempre as dotações já consignadas tta Lei
Orçamentária Anual.

Art 9.' As despesas oriurvias da execução desta Lei correrão á conta
das dotações orçamentárias próprias, ficando o Chefe do Poder txecutivo Municipal autorizado
suplementá-las, caso necessário, com a atieriura de crédho adicional suplementar, bem como
re^izar a transposição, o remanejamento, ou a tiartsferèrxia de recursos de uma categoria de
programação para outra ou de um órgão para outro, observando o disposto nos arts. 43 e 46. da
Lei Federal n.* 4.320, de 17 de março de 1964. e respeitados os limites estabelecidos pela Lei
Complementar Federá n.* 101.de04demaiode2000 (Lei deResportsabilidade Fiscal).

:í!-.
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Art. 10. Fica o Podar Execidivo autorizado a fazer as alterações
necessárias e proceder à inclusão de eventuais despesas nos instrumentos de planejamento
eMgidos pela Lei Complementar Federal n." 101, de 04 de maio de 2000 (lei de ResponsabiidaKte
Fiscal), entre eles. o Plano Rurianual - PRA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e a Lei
Orçamentária Anual • LOA.

Art. 11. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
regulamentar a preMnte Lá, sempre que necessário, por Decreto bem como báxar os atos
regulamentares pertinentes e adequados, a partir de sua (Hiilícação.

Art. 12. Esta lá entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Juina-MT, 19de junho de 2019.

ALTIR ANTÔNIO PERUZZO
Prefeito Municipal

Avenida Amérka do Sá, 2500-S. Parque dos Buritis, para apresentarem documentos, habilitações
exigidas e firmar contrato por prazo determinado em seu respectivo cargo.

Cargo: ORIENTADOR DE ATIVIDADE RSICA E DESPORTIVA - 30H

CLASSIRCAt;
23»

CANDIDATO

GENIVALDO PEREIRA DA ROCHA

O rSo comparecimento rto prazo legal implicara na desistência do(a)
cartdidalo(a) corvocadofa) podendo a Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde, convocar o(s)
imediatamente posterior(es). obedecendo a ordem de classificação.

Lucas do Rio Verde-MT. 19 de junho de 2019.

UCITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA/MT
AVISO DE PREGÃO PRESENOAL N* 060/2019
UOTAÇAO EXCLUSIVA PARA ME/EPP CONFORME LE1147/2014

O Munícipio de Jqína-MT, através de seu Pregoáro nomeado pela
Portaria Municipá n.* 6.413/2019. TORNA PUBLICO, para conhecimento, dos interessados, que
terá fiçitação na modáidade Pregão PreserKíal, do tipo 'MENOR PREÇO POR ITEM", para
PREGÃO PRESENCIAL RftRA CONTRATAÇÃO DE EMPRÇSA ESPECIALIZADA (JA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EASSESSORIA TÉCNICA NA RECUPERAÇÃO
DE RECEITAS DA FAZENDA MUNICIPAL, SEO^ARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS. MUNICÍPIO DE JUINA, ESTADO DE MATO GROSSO, estando a sessão pOb&ca para
o da na HF .1111 HO DE 2Q19 ÃS 09:00 HORAS na sala do Departamento de Licitação da
Administração do Município de Juina. átuado na Travessa Emmanuá, rf. 33N, Centro. O Edtal
poderá ser adqui^ no endereço acima, das 07:00 às 13:00 horas de segunda a sexta-fára ou
páo site wwwjuinamt.eiov.bf. em portal transparência, agenda de licitações. Informações páo
Táefbne: (%) 3566-8302 ou e-mail: ícitac30â)Ján3.mt.Qov.br.Táefone: (66) 3566-8302 ou &mail: licitacao@itina mt qqv.

Juina-MT. 18 de Junho de 2019.

MARGO ANTONIO DA SILVA
Pregoeiro Designado
Poder Executivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA/MT

AVISO DE PRORROGAÇÃO DA SESSÃO DE ABERTURA 00
PREGÃO PRESENCIAL N' 057/2019

UCITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP CONFORME LQ147/2014

O Munícipio de Jqína-MT, através de seu Pregoáro nomeado pela
Portaria Municipá a* 6.413/2019, TORNA PUBLICO, para conhecimento, dos interessados, que
não comptfecetam interessados na data inicial publicada- Devido a ir^ortância do oáeto para a
adrnivstração, determirtcu a PRORROGAÇÃO do Pregão PresetKial, do tipo 'MENOR PREÇO
POR iTEM", para CONTRATAÇtó DE SERVIÇO DE CONFECCÇAO. INSTALAÇWD,para CONTRATAÇtó DE SERVIÇO DE CONFECCÇ

'MENOR PRi
0. INSTALAÇ

PRODUÇÃO E MONTAGEM DE TENDA DE SOMBRITE COM TELA SOLPACK -
CONFECCIONADA EM AÇO GALVANIZADO BOU CARBONO, COM CHAPA DE FERRO
TUBULAR, 100% GALVANIZADAS. SENDO AS PEÇAS SOLOADAS EM SISTEMA MIG, UNIDAS
POR ENCAIXE E RXADAS COM CONEXÕES EM AÇO, MEDINDO 2,5X5,0X2,0 METROS DE
ALTURA. CONFORME TETOriO DE REFERENCIA, SECRETARIA DE INFRAESTRüTURA,
MUNICIRO DE JUINA, ESTADO DE MATO GROSSO, esUndo a sessão pública para o dia 09 DE
JULHO DE 2tl19 ÃS 08:00 HORAS, na saia do Departamento de Licitação da Administração do
Mutidpio de Juína, situado na Travessa Emmartuá. n*. 33N, Centro. O Edital poderá ser adt^irido
no «i^eço acima das 07:00 ás 13:00 horas de segunda a sexta-feira ou páo áte
vrww.iuina.mt.Qcrv.br. em portal transparêrKÍa agerrda de licitações. Informações pelo Telefone: (66)
3566-8302 ou e-mail: licitaeao@iuina.mt.Qov.br.

ANDRESSA LUCIANA FRIZZO
Secretária Municipal de Administração

Marcelo Pinto Dal Berto
Secretária Municipal de Esporte e Laser

TIPO DE ALTERAÇÃO: 1* TERMO ADITIVO DO CONTRATO W

PROCESSO LICÍTATÓRIO: TOMADA DE PREÇOS 001/2019
CONTRATADO: GPAV- GARCIA PAVIMENJAMO LTDA
MOThAD DOADfTIVO: ALTERAÇÃO DE CLAUSJLA CONTRATUAL

REALIZAR RAVINENTAÇÃO ASFALTICA. SINALL
ACESSiBIUDADE VISANDO PROPICIAR MAI
CONTRATODE REPASSE N» 858420/2017/CAIXA

FLORI LUIZ BINOm
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 139«I19
CREDOR; ATO BERTIEPP
DATA: 19/06/2019
VIGÊNCIA: 19/062020
PROCESSO UCITATORIO: PREGÃO PRESENCIAL N» 0602019
VALOR: RS 206.510,00
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE

PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SER^ÇOS COM MAQUINAS
PESADAS E CAMINHOTS DESTINACNDS A SERVIÇOS DIVERSOS DESTINADOS AS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE - MT.

FLORI LUIZ BINOm
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 1402019
CREDOR GII^ERTO SILVAALVES - ME
DATA: 19rt)62019
VIGÊNCIA: 19/062020
PROCESSO UCITATÓRIO: PREGÃO Pf^SENClAL N» 0602019
VALOR RS 1.371.048,00
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTTWAÇÂO DE

çECIALIZADA em PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM MÁQUINAS
OES DESTINADOS A SEfí^ÇOS DIVERSOS DESTINADOS AS

PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE :
PESADAS E CAMINHÕES DESTINADOS A SEITVIÇOS D
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE - MT.

FLORI LUIZBINOTTI
PREFEITO MUNICIPAL

Juina-MT. 21 de Junho de 2019.

MÁRCIO ANTONIO DA SILVA
Pregoeiro Designado
Poder Executivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

LEGISLAÇÃO

DECRETO N. 4.369, DE 18 DE JUNHO DE 2019.

Abre Crédito Suplementar e dá outras Providências.

FLORI LUIZ BíNOTTI, Prefeito do Município de Lucas do Ro Vferde,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e especialmente a Lá Municipal n.
Z8882018:

EDÍTAL DE CONVOCAÇÃO N.» 60/2019

A Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde - MT. através do Sr.
Prefeito Flori Luiz Binotti, CONVOCA. o(a) candid3to(a) abaixo ráacíotta^a), ctassificado(a) no
Processo Seletivo Simplificado 001/2019, para comparecer no prazo má»mo de 02 (dois) áas, a
contar da publicação desta, na Sede da Prefeitura Municipal da Lucas do Rio Vsrde. situada na

Art. 1<* Fica aberto no Orçamento do Município im crédito suplementar
no váor de RS 41.730.00 (quarenta e um mil e setecentos e trinta reás) para atertder as segurrtes
dotações:

GABINETE DO PREFEITO

Material de Consumo
01001.0.0.04.122.0201.2001.3.3.90.30.00.00 0100000000 RS
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